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Assunto: prestação de serviços de tradução livre da língua espanhola para a língua portuguesa de 
documentos internacionais vinculados ao Sistema Interamericano de Direitos Humanos (SIDH).

 

Cuiabá/MT, 02 de junho de 2026.

 

 

 

DESPACHO ADMINISTRATIVO

 

Retornam os autos com o Termo de Referência (TR) e demais documentos instrutivos, que ratificam 
a viabilidade da contratação pretendida.

 

Nada obstante, considerando que o ATO ADMINISTRATIVO Nº 1.197/2023-PGJ internalizou, no 
âmbito do Ministério Público do Estado de Mato Grosso, o Decreto Estadual nº 1.525, de 23 de novembro 
de 2022, que regulamenta a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, dispenso a elaboração do Estudo 
Técnico Preliminar (ETP) e da Análise de Riscos, com fundamento nos artigos 38, II, “a”, e 328, § 2º, do 
referido decreto. Tal dispensa justifica-se pela baixa complexidade do objeto, que autoriza a adoção de 
controles simplificados e proporcionais aos riscos.

 

Ademais, o Termo de Referência apresentado supre a necessidade do Estudo Técnico Preliminar e 
da análise de riscos, pelos motivos já expostos no parágrafo anterior.

 

Diante do exposto, e com base nas informações prestadas, autorizo o prosseguimento do feito, com 
fulcro no art. 35, XV, do ATO ADMINISTRATIVO Nº 520/2016-PGJ.
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Desta feita, encaminhem-se os autos ao Departamento Financeiro (DEFIN) para classificação da 
despesa. Em seguida, remetam-se à unidade demandante para inclusão do pedido de compra no sistema E-
jade e, subsequentemente, ao Departamento de Aquisições (DAQ) para as providências atinentes ao 
processo de contratação.

 

Após, retornem-se os autos a esta Diretoria administrativa para nova análise e deliberações.

 

 

Ricardo Dias Ferreira

Diretor-Geral do Ministério Público de Mato Grosso
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